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Anexo 1

1 - Do Objetivo:

1.1.

Pelo presente instrumento particular, o(a) PROPRIETÁRIO(a) qualificado(a) na face deste documento, contrata os serviços da ADMINISTRADORA para promover a administração das locações do(s) seu(s) imóvel(eis) relacionado(s) no contrato, o(s) qual(ais) declara ser(em) de sua propriedade;

1.2.

Para que se cumpra todos os efeitos deste Contrato, outorga ainda o(a) PROPRIETÁRIO(a) poderes específicos à ADMINISTRADORA, através do instrumento procuratório anexo;

1.3.

Dispõe a ADMINISTRADORA de prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data, para promover a locação do(s) imóvel(eis), findo o qual, sem manifestação contrária das partes durante os 05 (cinco) dias seguintes, considerar-se-á prorrogado por igual período e assim sucessivamente, independentemente de qualquer notificação;

2 - Das Remunerações:

Pela prestação dos serviços ora contratados, pagará o(a) PROPRIETÁRIO(a) à ADMINISTRADORA, mensalmente, o valor correspondente a 16,6% (dezesseis inteiros e seis décimos por cento) dos alugueis.
3 - Dos Procedimentos Pré-Locativos:

3.1.

Compete à ADMINISTRADORA a avaliação do valor dos aluguéis, a aferição da idoneidade e a aprovação dos cadastros dos candidatos a inquilinos, a seleção das garantias oferecidas e a condução dos assuntos relacionados com a locação, enquanto durar cada contrato locativo, facultada a participação do(a) PROPRIETÁRIO(a), a critério deste(a);

3.2.

Com vista a agilizar as locações, deverá a ADMINISTRADORA afixar cartazes no(s) imóvel(eis), promover anúncios em jornais e utilizar outros meios de divulgação, sempre sem nenhum ônus para o(a) PROPRIETÁRIO(a);

3.2.1. Por medida de segurança, a ADMINISTRADORA somente afixará placa ou cartaz em imóvel do tipo casa, depósito, galpão e apartamento térreo, se autorizado pelo(a) PROPRIETÁRIO(a), por escrito.
4 - Dos Créditos dos Aluguéis Recebidos:

4.1.

A ADMINISTRADORA providenciará mensalmente o recebimento dos aluguéis pelos meios a seu alcance, pagando-os aos(às) PROPRIETÁRIOS(as) na forma por eles indicada, obedecido o seguinte calendário:
4.1.1.  Aluguéis vencidos entre os dias 01 e 10, serão pagos ou creditados no dia 10 (dez) do próprio mês;

4.1.2.  Aluguéis vencidos entre os dias 11 e 20, serão pagos ou creditados no dia 20 (vinte) do próprio mês;

4.1.3.  Aluguéis vencidos entre os dias 21 e 31, serão pagos ou creditados no primeiro dia do mês seguinte;

4.2.

Caso o dia previsto para o repasse seja não útil, este ocorrerá no primeiro dia útil seguinte;

4.3.

Desde que a ADMINISTRADORA cumpra o calendário acima, pertencer-lhe-ão todos os valores por ela recebidos a qualquer título de multa e juros, inclusive, pois, os provenientes de eventual rescisão contratual. 
5 – Das Garantias
5.1.

Fica a ADMINISTRADORA obrigada a:
5.1. No prazo de até 30 (trinta) dias da devolução, efetuar os serviços necessários à restauração do imóvel, exceto se decorrentes de seu uso normal e de intempéries, caso em que serão arcadas pelo(a) PROPRIETÁRIO(a);
5.2.  
A partir da data de inicio de cada locação, a pagar mensalmente os alugueis, contas de consumo de água e energia, IPTU e condomínio, até a efetiva devolução das chaves; e

5.3.  Arcar com todas as despesas necessárias ao ajuizamento e prosseguimento das ações judiciais, inclusive, pois, com os honorários advocatícios;
Desde que a ADMINISTRADORA cumpra as obrigações acima descritas, pertencer-lhe-ão todos os valores por ela recebidos a qualquer título de multa e juros, inclusive, as sucumbências judiciais. 
6 - Da Cessação das Garantias:

6.1.

Cessarão de pleno direito e de modo irrecorrível, as garantias previstas na cláusula 5, se verificada qualquer das circunstâncias abaixo, isolada ou conjuntamente:

6.1.1. Intervenção do(a) PROPRIETÁRIO(a) diretamente com o locatário (ou ex-locatário), acerca de qualquer assunto relacionado ao contrato de locação, sob qualquer pretexto ou motivo, sem consentimento escrito da ADMINISTRADORA;

6.1.2. Se o locatário houver sido selecionado e admitido como tal pelo(a) PROPRIETÁRIO(a), enquanto perdurar a referida locação; 
6.1.3. Procedimento obstativo do(a) PROPRIETÁRIO(a) que venha a dificultar ou limitar as atuações normais da ADMINISTRADORA ou de seus prepostos;

6.1.4. Interrupção, prorrogação ou rescisão do contrato de locação, em decorrência de medidas tomadas pelos poderes públicos;

6.1.5. Incêndio ou ruína do imóvel locado, danos oriundos de terremotos ou outras ocorrências da natureza, guerra civil ou quaisquer outras agitações sociais;

6.1.6. Qualquer outra ocorrência não expressamente prevista no presente instrumento, que venha a determinar a impossibilidade do prosseguimento da locação ou deste contrato, desde que tal fato não possa ser imputado à ADMINISTRADORA;
6.1.7. Sentença de despejo do locatário exarada em Juízo, considerando-se a data da sua formalização;

6.1.8. Devolução das chaves do imóvel, pelo locatário, ao(à) PROPRIETÁRIO(a), levando-se em conta a data da


ocorrência;
6.1.9. Rescisão unilateral deste Contrato, por iniciativa do(a) PROPRIETÁRIO(a) havendo contrato de locação em andamento;

6.2.

A ADMINISTRADORA não terá nenhuma responsabilidade quanto ao que possa ocorrer no(s) imóvel(eis) durante os períodos de vacâncias, cabendo ao(à) PROPRIETÁRIO(a) os cuidados relativos à sua guarda e vigilância;

7 - Da Sub-rogação:



Desde que sejam efetivamente honradas as obrigações previstas neste contrato, ou proceda a ADMINISTRADORA adiantamentos de quaisquer valores ao(à) PROPRIETÁRIO(a), fica ela Sub-rogada em todos os direitos inerentes a tais quantias.
8 - Da Duração:

8.1.

O prazo do presente contrato será indeterminado;

9 - Da Rescisão:

9.1.

O presente contrato poderá ser uni ou bilateralmente rescindido, sujeitando-se desde logo a parte interessada ao pagamento dos encargos previstos na cláusula 10 deste contrato;

9.2.

Poderá a ADMINISTRADORA, a seu critério, considerar rescindido o presente Instrumento, desde que constatada a ocorrência prevista no item 6.1.3, sujeitando o(a) PROPRIETÁRIO(a) ao pagamento da multa prevista no item 10.1;

10 - Das Penalidades:

10.1.

Se, na vigência deste contrato, o(a) PROPRIETÁRIO(a) promover a locação do(s) imóvel(eis) diretamente ou através de terceiros, ou o rescinda, pagará à ADMINISTRADORA multa correspondente ao valor de três vezes o aluguel pretendido no ato desta contratação ou do da última locação;

10.2.

Caso o(s) imóvel(eis) esteja(m) ocupado(s) e o(a) PROPRIETÁRIO(a) pretenda excluí-lo da Administração, com ou sem rescisão deste Contrato, ficará sujeito ao pagamento, à ADMINISTRADORA, do dobro do somatório de todas as comissões auferíveis até o final do contrato de locação em andamento;
10.3.

Caso a ADMINISTRADORA não cumpra o cronograma previsto no item 4.1. retro, ficará sujeita à mora equivalente ao percentual estipulado para a Poupança, acrescido de 1% (hum por cento);

10.4.

Todas as multas aqui previstas deverão ser pagas de uma só vez, à época em que ocorrer o fato gerador.

11 - Outras Condições:

11.1.

Mediante prévia autorização do(a) PROPRIETÁRIO(a), a quem serão apresentados os respectivos orçamentos, a ADMINISTRADORA providenciará a execução de pequenas reformas e de manutenção no(s) imóvel(eis);

11.1.1. Não haverá necessidade da autorização acima, se os custos de tais serviços se situarem até o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do aluguel mensal;


11.2.

Fica a ADMINISTRADORA autorizada a efetuar os pagamentos de água, energia, condomínios, IPTU e outros correspondentes aos períodos em que o(s) imóvel(eis) permanecer(em) desocupado(s), levando tais valores a débito do(a) PROPRIETÁRIO(a), desde que disponha este(a) de crédito suficiente;

11.3.

Caso o prazo de ressarcimento das despesas de que tratam os itens acima ultrapasse 5 (cinco) dias, poderá a ADMINISTRADORA cobrar do(a) PROPRIETÁRIO(a), a titulo de recomposição financeira, o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total, a cada 30 (trinta) dias de demora;

11.4.

Não será permitido à ADMINISTRADORA cobrar do(a) PROPRIETÁRIO(a) nenhuma taxa ou valor adicional em razão dos serviços/pagamentos de que tratam os itens 11.1 e 11.2, entendido que tais préstimos já se encontram contemplados nos cálculos da remuneração prevista na cláusula 2;

11.5.

O(s) imóvel(eis) foi (ram) vistoriado(s) pelo(a) PROPRIETARIO(a) e ADMINISTRADORA, conforme Laudo de Vistoria anexo, que passa a fazer parte indivisível deste Contrato;

11.6.

Fica a ADMINISTRADORA dispensada da retenção e recolhimento do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre os aluguéis que intermediar em razão deste Instrumento, obrigando-se, contudo, a fornecer ao(a) PROPRIETÁRIO(a) cópias dos contratos de locação que realizar, extratos mensais da movimentação financeira e, ao final de cada exercício anual, declaração analítica dos aluguéis recebidos;

11.7.

Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió(AL) para dirimir as dúvidas e questões eventualmente oriundas do presente contrato.
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